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PORTARIA N° 1422/2024

INTERROMPE A LlCENCA PARA CONCORRER A

CARGO ELETIVO DA SERVIDORA FÁTIMA GÊA

MATARO DE LIMA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o protocolo e-546-2024;

RESOLVE:

I - Interromper, a partir de 06 de agosto de 2024, a LlCENCA
PARA CONCORRER A CARGO ELETIVO da servidora FÁTIMA GÊA MATARO DE

LIMA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n" 4.843.553-0 - SSP/PR,

inscrita no CPF/MF sob n‘^ 663.245.649-91, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de

Iporcà. Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o

cargo de AGENTE DE ENDEMIAS, nomeada através da Portaria n°. 109/2012 de 27 de
fevereiro de 2012. lotada na Secretaria de Assistência à Saúde, licença concedida através da

Portaria n°. 1201/2024, de 05/07/2024.

n - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 06 de

agosto de 2024.

Registre-se,

Piiblique-se, e

Cumpra-se.

Íporà-(PR). 19 de agosto de 2024.
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SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando  o protocolo e-546-
2024;

(...)

As despesas de locomoção (combustível, peças e acessórios) serão
ressarcidas mediante a apresentação dos documentos comprobatórios
respectivos. RESOLVE:

A autorização foi concedida, haja vista a manifestação do Vereador
conforme o protocolo interno.

I - Interromper, a partir de 06 de agosto de 2024, a LICENCA PARA
CONCORRER A CARGO ELETIVO da servidora FÁTIMA GÊA

MATARO DE LIMA, brasileira, casada, portadora da Cédula de
Identidade RG n° 4.843.553-0 - SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob n°
663.245.649-91, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de

Iporâ, Estado do Paraná, servidora Pública Mimicipal, aprovada em
Concurso Público, para o cargo de AGENTE DE ENDEMIAS.
nomeada através da Portaria n®. 109/2012 de 27 de fevereiro de 2012,

lotada na Secretaria de Assistência à Saúde, licença concedida através
da Portaria n°. 1201/2024, de 05/07/2024.

Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Câmara Municipal de Iporà, Estado do Paraná, aos
dezenove dias do mês de agosto do ano de dois mil  e vinte e quatro.

JUBINEIS AL VES DOS REIS-KELÉ-
Presidente

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 06 de agosto de
2024.

LEONARDO FLORES DOS SANTOS
r Secretário

Publicado por:
Roberto Hiromi

Código Identificador:71A47B0C
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 1421/2024 Iporã-(PR), 19 de agosto de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

CONCEDE AFASTAMENTO PQR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA PAMELA BRUNA
FERREIRA. E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:3EC620F5SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 1423/2024o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;

o atestado Médico;
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA THAIS NAYARA
CESTARI LEITE. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 07 de agosto de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

PAMELA BRUNA FERREIRA, brasileira, solteira, portadora da
Cédula de Identidade RG n®. 12.576.544-0 ■ SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n°. 089.860.869-48, residente e domiciliada nesta cidade
e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, no cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE - SANBRA. nomeada através da

Portaria n°. 277/2021 de 10 de março de 2021, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 13 de agosto de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

THAIS NAYARA CESTARI LEITE, brasileira, casada, portadora
da Cédula de Identidade RG n°. 10.299.453-1 - SSP/SP, e inscrita no

CPF/MF sob n°. 083.181.939-11, residente e domiciliada nesta cidade
e Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, no cargo de
ODONTÓLOGA, nomeada através da Portaria n®. 549/2023 de 31 de

março de 2023, lotada na Secretaria Municipal de Assistência à
Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 07 de agosto de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 19 de agosto de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipa' II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 13 de agosto de
2024.Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:4DEEABBF Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N® 1422/2024

Iporâ-(PR), 19 de agosto de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

INTERROMPE A LICENCA PARA CONCORRER
A CARGO ELETIVO DA SERVIDORA FÁTIMA
GÊA MATARO DE LIMA. E DÁ OUTRAS

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:5BE3A760
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